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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

R E I T O R I A

PORTARIA Nº 981/2017

O   REITOR   DA   UNIVERSIDADE   FEDERAL   DO   PARÁ,  no   uso   de   suas 
atribuições   legais   e   estatutárias   e   tendo   em   vista   o   que   consta   no  Processo   n. 
23073.0411366/200956, desta Universidade,

R E S O L V E:

Conceder Pensão Vitalícia, nos termos do artigo 217, inciso I, alínea “e” da Lei 

nº   8.112/1990,   em   sua   redação   original,   a  MARIA   NAZARE   TOUZON   ALVES,  a 

pessoa   designada,   maior   de   60   (sessenta)   anos   que   vivia   sob   a   dependência 

econômica da exservidora  MARIA DE LOURDES ALVES, aposentada do cargo de 

PROFESSOR   3   GRAU,   matrícula   nº  0324484,   classe  C,   com   denominação   de 

Professor Adjunto,  nível  04,  do quadro permanente de pessoal  desta Universidade, 

com vigência a partir de 26.01.2017.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 21 de fevereiro de 2017.

GILMAR PEREIRA DA SILVA

ViceReitor no Exercício da Reitoria


